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Declaração de inexistência de transferências recebidas por meio de convênios,acordos ou instrumentos congêneres

A Companhia de Informática de Pelotas – COINPEL, em observância aos princípios dapublicidade e da transparência previstos no art. 37 da Constituição Federal, na Lei nº12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e demais normas aplicáveis, informa que, noperíodo compreendido entre os exercícios de 2022 a 2026, não celebrou convênios,acordos, ajustes ou instrumentos congêneres que envolvessem o recebimento detransferências de recursos financeiros provenientes de outros órgãos ou entidades públicasou privadas.
Dessa forma, não há informações a divulgar quanto à identificação de transferênciasrecebidas, incluindo valor total previsto dos recursos envolvidos, valor efetivamenterecebido, objeto da transferência e origem dos recursos (órgão repassador ou concedente),em razão da inexistência de instrumentos dessa natureza no período indicado.
Esta declaração será atualizada oportunamente caso venham a ser celebrados convênios,acordos ou instrumentos congêneres que impliquem recebimento de recursos, hipótese emque as informações correspondentes serão disponibilizadas no Portal da Transparência,nos termos da legislação vigente.

Período de referência: 2026


